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Processo nº75/2008 – Classe 30

Assunto: Embargos Declaratórios com Efeitos Infringentes/Modificativos

Embargantes: Sepotuba Comunicação LTDA (O Jornal do Vale) e Gráfica e Editora Diário da Serra LTDA – ME.

Relator: Exmo. Dr. Manoel Ornellas de Almeida

EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO,

EMINENTE RELATOR,
Trata-se de embargos de declaração interposto por Sepotuba Comunicação LTDA (O Jornal do Vale) e embargos de declaração com efeitos infringentes/modificativos interposto por Gráfica e Editora Diário da Serra LTDA – ME objetivando modificar o acórdão nº17.966 do Egrégio Tribunal Regional Eleitoral/MT (fls.235/261).

A referida decisão colegiada deu provimento parcial ao recurso eleitoral inominado manejado contra a sentença que condenou Julio César Ladeia, o Jornal Diário da Serra e o Jornal do Vale ao pagamento de multa individual no valor de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais) por propaganda extemporânea praticada no Município de Tangará da Serra/MT.

A primeira embargante argumenta que a decisão colegiada foi omissa e contraditória às questões suscitadas nos autos referentes ao quantum da multa, uma vez que em plenário, na sessão de julgamento, teria sido decidido de forma diversa do que exposto pelas notas taquigráficas e na publicação oficial. Sustenta que, em plenário, o Relator Desembargador e o Dr. Renato César Vianna teriam votado no sentido de diminuir a multa no mínimo legal e dividi-la para os três recorrentes.

Já a segunda embargante manifesta que a decisão foi omissão em relação ao item “b” do requerimento do recurso apresentado, onde buscava a aplicação de pena alternativa à recorrente em razão de ausência de recursos financeiros para o pagamento do multa aplicada. 

Relatório sucinto. A Procuradoria Regional Eleitoral tece seu parecer.

Os presentes recursos não merecem prosperar, pois partindo da premissa que não têm os Embargos de Declaração o condão de modificar sentença, devendo ser manuseados quando há no acórdão obscuridade, dúvida ou contradição e ou quando for omitido ponto sobre que devia pronunciar-se o Tribunal (art. 275 da Lei 4.737/65), o que não se verifica no dito acórdão, não merecem acolhimento tais embargos.

Como evidencia o relatório, os presentes embargos suscitam a nulidade da decisão guerreada porque os embargantes alegam que houve contradição e omissão quanto à apreciação de questões suscitadas referentes ao quantum da multa aplicada, bem como quanto à possibilidade de substitui-la por penas alternativas como publicações de matérias eleitorais de cunho educativo. 

Entretanto, imperioso destacar que o julgador não está obrigado a se manifestar sobre todas as alegações das partes, nem a se ater aos fundamentos indicados por elas ou a responder, um a um, a todos os seus argumentos, quando já encontrou motivo suficiente para fundamentar a decisão (STJ, AgRg no REsp 772.666/MG, Relator Ministro HUMBERTO MARTINS, 2ª Turma, julgado em 22/04/2008, DJ 05.05.2008, p.1).

Mesmo sobre a alegação de ausência de ponderações sobre a possibilidade de substituição da pena de multa por pena alternativa, verifica-se que os embargos não merecem prosperar, pois o Tribunal não deixou de pronunciar-se a respeito, simplesmente os seus membros decidiram pela redução da multa já imposta ao seu mínimo. Dessa forma, vislumbra-se que não houve qualquer prejuízo aos recorrentes, mesmo porque é indiscutível a ausência de disposição legal que ampare o referido pedido. Saliente-se ainda, que na esfera eleitoral há a possibilidade de utilizar-se das penas alternativas, mas em casos concretos alheios ao presente feito.

Ressalta-se mais uma vez que a decisão não carece trazer a baila todos os argumentos trazidos pela parte, senão vejamos:

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ELEIÇÕES 2004. INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS NO ARESTO ATACADO. REJEIÇÃO DOS EMBARGOS.

1. A via aclaratória não se presta para rediscussão de teses desenvolvidas acerca do mérito e já apreciadas oportunamente. Os embargos de declaração utilizados para esse fim desbordam dos lindes traçados pelo art. 275 do Código Eleitoral.

2. Não está o magistrado obrigado a se manifestar acerca de todos os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos sejam suficientes para firmar a decisão.

3. Pretensão de rejulgamento do meritum causae. Impossibilidade.

4. Natureza protelatória do recurso (art. 275, § 4º, CE).

5. Embargos declaratórios rejeitados” - grifo próprio (TSE, EDclRO nº741, Relator JOSÉ AUGUSTO DELGADO, DJ 09/06/2006)

Ademais conforme se depreende da decisão colegiada, fls. 257, foi ponderado e decidido a respeito da redução do valor da multa aplicada, definindo-a pelo valor do mínimo legal a ser pago por cada recorrente. 

Assim, não há que se falar em contradição ou omissão de algum ponto do acórdão sobre o qual devia pronunciar-se o Tribunal, de modo a ensejar a propositura dos embargos declaratórios com efeitos modificativos.

Diante de todo o exposto, o Ministério Público Eleitoral se manifesta pelo DESPROVIMENTO dos presentes embargos de declaração, mantendo na íntegra o acórdão combatido.

Cuiabá/MT, 01 de julho de 2009.

THIAGO LEMOS DE ANDRADE

PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL
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